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ATA FINAL
Município de Vitória

Central de Licitações, Compras e Contratos
Pregão Eletrônico - 172/2021

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

14/12/2022 14:17 16/12/2022 09:00 12/01/2023 23:59 17/01/2023 09:00 17/01/2023 09:30

Alterações de Prazos / Republicações
Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão Alterado em Alterado Por

30/08/2021 14:40 23/09/2021 23:59 28/09/2021 13:00 28/09/2021 13:30 05/01/2022 11:10 PAULINE GUEDES LYRA

Pedidos de Impugnação
Data Pedido Pedido Data Resposta Julgamento Arquivos

14/09/2021 - 10:49 Alterar o item 9.3.5.1, “II”, do
edital.

16/09/2021 - 15:24 Indeferido Pedido: Impugnação ao Edital 271.2021 -
Vitória.pdf
Julgamento: Julgamento Impugnação - E-
mail e Resposta da Contadora.pdf

Embasamento: Exigir a apresentação de Cópias das Folhas do Livro Diário excede o previsto no artigo 31 da Lei de Licitações n. 8.666/93 para comprovação da qualificação
econômico-financeira da licitante. Tal comprovação poderá ser feita com a apresentação da certidão negativa de falência, do Balanço Patrimonial e Demonstrações de Resulta do
Exercício (DRE), exatamente conforme exige a lei.

Julgamento: A presente impugnação NÃO foi CONHECIDA uma vez não estar revestida das formalidades legais e, no mérito, foi julgada IMPROCEDENTE, pelos fundamentos
ora apresentados.

21/09/2021 - 11:04 Revogação do Edital para
adequação as apontamentos
referenciados nas razões da
impugnação.

10/12/2021 - 08:33 Indeferido Pedido: ImpugnacaoCompletaPMV-
Manifesto.pdf
Julgamento: JULGAM~2.PDF

Embasamento: Ilustre Pregoeiro

Apresentamos razões com base na legislação vigente para a devida impugnação ao edital supracitado.

Sem mais para o momento

Licitadesigner Serviços Administrativos e Juridicos Eirelli

Julgamento: Tendo cumprido com as formalidades legais, CONHECEMOS A IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA e, na análise do mérito, JULGAMOS PARCIALMENTE
PROCEDENTE.

21/09/2021 - 17:28 Impugnação ao Edital 10/12/2021 - 08:27 Indeferido Pedido: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
172.2021 - ENVIO.pdf
Julgamento: JULGAMENTO
IMPUGNAÇÃO.zip

Embasamento: Ilustríssima Pregoeira e equipe de apoio,

Pelo presente, vimos a presença de vossa senhoria, impugnar o edital de pregão eletrônico 172/2021, pelos fatos e fundamentos apresentados.

Desde já, agradecemos a atenção dispensada.

Julgamento: Tendo cumprido com as formalidades legais, CONHECEMOS A IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA e, na análise do mérito, JULGAMOS PARCIALMENTE
PROCEDENTE.

12/01/2022 - 12:14 impugnação ao edital 13/01/2022 - 09:09 Indeferido Pedido: Impugnação 12.01.22 VITORIA.pdf
Julgamento: JULGAMENTO
IMPUGNAÇÃO.pdf

Embasamento: Ao pregoeiro e equipe técnica ,

Pedimos análise da impugnação referida , desde já agradecemos a atenção.

Julgamento: Segue anexo julgamento da impugnação.

03/02/2022 - 17:16 Revogação do Edital para
adequação as apontamentos
referenciados nas razões da
impugnação.

17/02/2022 - 16:31 Indeferido Pedido:
ImpugnacaoEditalPrefeituraVitoriaProtocolo.pdf
Julgamento: Julgamento - Metalúrgica
Martinazzo-assinado.zip

Embasamento: Justificativa e razões impressas do documento em anexo.

Julgamento: Tendo cumprido com as formalidades legais, CONHECEMOS A IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA e, na análise do mérito, JULGAMOS IMPROCEDENTE.

03/02/2022 - 18:44 Impugnação ao Edital 15/02/2022 - 14:55 Indeferido Pedido: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
172.2021 - 03.02.pdf
Julgamento: Julgamento START ass.zip

Embasamento: Ao pregoeiro e equipe técnica ,

Pedimos análise da impugnação referida , desde já agradecemos a atenção.
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Julgamento: Tendo cumprido com as formalidades legais, CONHECEMOS A IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA e, na análise do mérito, JULGAMOS PARCIALMENTE
PROCEDENTE.

04/02/2022 - 16:31 Impugnação de Edital 15/02/2022 - 13:41 Indeferido Pedido: 2. Adv. Quirino Ferreira.pdf
Julgamento: Julgamento Quirino.pdf

Embasamento: Impugnação protocolada pelo site da PMV.
Solicita suspensão do certame tendo em vista a impossibilidade jurídica de prosseguimento.

Julgamento: Tendo cumprido com as formalidades legais, CONHECEMOS A IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA e, na análise do mérito, JULGAMOS PARCIALMENTE
PROCEDENTE.

26/04/2022 - 18:32 Impugnação ao Edital de Licitação 02/05/2022 - 16:10 Indeferido Pedido: ilovepdf_merged (3).pdf
Julgamento: Julgamento.zip

Embasamento: Segue razoes de impugnação em anexo.

Julgamento: CONHECEMOS A IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA e, na análise do mérito, JULGAMOS IMPROCEDENTE.

26/04/2022 - 19:07 Impugnação ao Edital 02/05/2022 - 16:11 Indeferido Pedido: Impugnação ao Edital.pdf
Julgamento: Julgamento-Start Ambiental.zip

Embasamento: Ao pregoeiro e equipe técnica ,

Pedimos análise da impugnação referida, desde já agradecemos a atenção.

Julgamento: CONHECEMOS A IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA e, na análise do mérito, JULGAMOS IMPROCEDENTE.

10/01/2023 - 15:33 Impugnação do Edital 16/01/2023 - 17:45 Indeferido Pedido: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL -
VITÓRIA (1).pdf
Julgamento: JULGAM~1.ZIP

Embasamento: Ao pregoeiro e equipe técnica ,

Pedimos análise da impugnação referida , desde já agradecemos a atenção.

Julgamento: Boa tarde,

Segue julgamento da impugnação em anexo.

Atenciosamente,

Pauline Lyra
Pregoeira Municipal Suplente

12/01/2023 - 12:54 Impugnação ao Edital 16/01/2023 - 17:46 Indeferido Pedido: Impugnação.pdf
Julgamento: JULGAMENTO
IMPUGNAÇÃO_Emec Obras e Serviços.zip

Embasamento: Impugnação ao edital em razão das irregularidades contidas no Pregão nº 172/2021, pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios adiante delineados.

Julgamento: Boa tarde,

Segue julgamento da impugnação em anexo.

Atenciosamente,

Pauline Lyra
Pregoeira Municipal Suplente

Dúvidas
Data Dúvida Assunto Data Resposta

16/01/2023 - 13:16 Esclarecimentos 16/01/2023 - 13:16

Dúvida: PREGÃO ELETRONICO 171/2021 – VITÓRIA/ES

Solicitação de Esclarecimento:
1 - Da Leitura da planilha orçamentária como um todo, se constatou uma divergência entre o quantitativo dos serviços, da “planilha total” com a “planilha de composição de
custos”.
Por exemplo para o serviço de “Mudas pequenas > 1,8 < 3,9 m em área pavimentada”, o quantitativo na planilha total é de 96 unidades, já na planilha de composição de custos, a
quantidade está sobre 140, e não os 96 que é o quantitativo real que será executado.
Em outras palavras ainda que exista a capacidade produtiva de 140 por mês, a contratação é clara em determinar que seja os 96.
A divergência se mantém em diversos serviços, quais sejam, os itens abaixo descritos:
1.1; 1.2; 1.3; 1.4; 1.5; 2.1; 2.2; 2.3; 2.4; 2.5; 2.6; 2.7; 2.8; 2.9; 2.10; 2.11; 2.12; 2.13; 2.14; 2.15; 3.1; 3.2; 4.1; 4.2; 5.1; 5.2; 5.3; 5.4; 5.5; 5.6; 6; 7; 8.1; 8.2; 9.1; 9.2; 10.1; 10.2; 11.1;
12.1; 12.2

Questionamos se os quantitativos não deveriam ser os que realmente serão executados pela empresa a ser contratada.
Desta forma, o divisor para se alcançar o valor unitário, será o de 140 (que é a capacidade de produção) ou 96 (que é o que será realmente executado)?
Caso o divisor seja 140, não estaria o mesmo equivocado? Pois a quantidade estimada pela presente Planilha de Custo, disponibilizada pela Prefeitura de Vitória, é de 96
unidades por mês.
2 - O Salário do Engenheiro está abaixo do estipulado pelo Crea, na planilha disponibilizada pela prefeitura o valor do salário do Engenheiro está R$ 9.000,00, porém conforme o
Crea o salário do Engenheiro é 8,5 vezes o salário mínimo vigente no país, ou seja, R$ 10.302,00 e com o reajuste de 2023 o salário mínimo vigente no país passa a ser R$
1320,00 sendo assim o salário do Engenheiro passará a ser R$ 11.220,00.
Diante disto, está correto nosso entendimento que o salário está errado? Caso o entendimento esteja correto terá uma reformulação nos preços proposto pela Prefeitura?
3 - Na planilha da Prefeitura as funções de Ajudante diurno, noturno e Ajudante de pedreiro encontram-se com o salário de R$ 1401,37 (piso da categoria), porém conforme a
convenção ES000001/2022 (a qual foi utilizada para elaboração dos salários) o piso da categoria para a região da Grande Vitória é de R$ 1686,36 o valor de R$ 1401,37 não
corresponde a Grande Vitória.
Diante disto está correto nosso entendimento que o salário está errado? Caso o entendimento esteja correto terá uma reformulação nos preços proposto pela Prefeitura?
4 - Ausência de benefícios estipulados na Convenção Coletiva de Trabalho (ES000001/2022); como auxilio Creche, Dia do trabalho e Feriado Carnavalesco, sendo que o Auxilio
Creche é no percentual de 30% da remuneração até 8 meses de vida do recém-nascido, o dia do trabalho 50% sobre a remuneração neste dia e o Feriado Carnavalesco 100 %
sobre a remuneração neste dia.
Diante disto está correto nosso entendimento que deveria estar orçado na CPU tais benefícios? Caso o entendimento esteja correto terá uma reformulação nos preços proposto
pela Prefeitura?
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Resposta: 1. Resposta do Setor Técnico (SEMMAM): Segundo alega o requerente, existe divergência entre o quantitativo dos serviços orçados na planilha total e na planilha de
composição de custos detalhada.
Citou como exemplo o serviço de Plantio de mudas pequenas > 1,8 < 3,9 m em área pavimentada, argumentando que na planilha total estão previstas 96 unidades, enquanto na
composição de custos, o orçamento foi feito com base em 140 unidades.
Afirmou que o equívoco se repete nos itens 1.1; 1.2; 1.3; 1.4; 1.5; 2.1; 2.2; 2.3; 2.4; 2.5; 2.6; 2.7; 2.8; 2.9; 2.10; 2.11; 2.12; 2.13; 2.14; 2.15; 3.1; 4.1; 4.2; 5.1; 5.2; 5.3; 5.4; 5.5; 5.6;
6; 7; 8.1; 8.2; 9.1; 9.2; 10.1; 10.2; 11.1; 12.1 e 12.2.
Com relação ao Plantio de árvores, e seus itens 1.1, 1.2, 1.3, 1.4 e 1.5 verificamos que possivelmente o requerente confundiu a metodologia de cálculo utilizada para delimitar o
quantitativo de insumos exigidos para cada tipo de plantio, com a quantidade de plantios propriamente dita.
No Projeto Básico há as razões pelas quais os insumos foram calculados considerando a capacidade de plantios por mês. Os insumos, no entanto, não se confundem com o
serviço prestado. Dessa maneira, o que consta na planilha de composição de custos é a quantidade de insumos calculado com base na capacidade de plantios, enquanto na
planilha total consta o valor unitário de cada plantio, dimensionado com todos os itens que compõem o custo do plantio, os quais estão descritos na planilha detalhada.
Quanto à Retirada de árvores, e seus itens de 2.1 a 2.15, quando consideradas as quinze modalidades de execução do serviço, foi feita, para cada uma delas, a previsão da
capacidade de execução por mês e a quantidade estimada por mês, prevendo-se, ainda, a possibilidade de alteração desta estimativa para mais ou para menos de acordo com a
demanda do mês trabalhado.
Quanto aos demais itens de 3.1 a 12.2, mencionados pelo requerente, todos os valores orçados para fins de medição na planilha analítica conferem com os valores relativos à
unidade de medida correspondente na planilha total, não havendo divergência.

2. Resposta do Setor Técnico (SEMMAM): O requerente questiona acerca da incompatibilidade do salário de engenheiro orçado na planilha de composição de custos em relação
ao salário previsto pelo CREA, qual seja, de 8,5 vezes o salário-mínimo vigente, uma vez que houve reajuste do salário mínimo em 2023.
Informamos que inexiste erro no cálculo do salário do engenheiro, tendo em vista a data base de cálculo para a elaboração da planilha. Importante ressaltar que o salário orçado
é inclusive compatível com Convenção Coletiva de Trabalho vigente, celebrada com o Sindicato dos Engenheiros no Estado do Espírito Santo – SENGE- ES, que regem salários
de engenheiros agrônomos

3. Resposta do Setor Técnico (SEMMAM): O requerente afirma que há incompatibilidade no valor dos salários de ajudante diurno e ajudante de pedreiro com o salário-base da
categoria na Grande Vitória, uma vez que considerado o valor de R$1401,37 e não o de R$1686,36.
Ocorre que o salário de R$1686,36 é relativo à função de jardineiro, gari, e outros que atuam na limpeza pública, ao passo que o salário de ajudante e ajudante de pedreiro estão
compatíveis com o estabelecido pela Tabela de Custos Referenciais para obras públicas da Prefeitura de Vitória, além de estar compatível também com o Sindicato da Indústria
da Construção Civil do Estado do Espírito Santo – Sinduscon/ES.
Portanto, não há que se falar em necessidade de reformulação dos preços propostos.

4. Resposta do Setor Técnico (SEMMAM): Quanto à ausência de previsão do auxílio-creche, conforme já anteriormente esclarecido, este benefício é concedido apenas a
trabalhadoras mulheres da categoria. Considerando que para a execução do escopo do presente contrato, as funções são desempenhadas, em sua ampla maioria, por homens,
este benefício não foi considerado para fins de orçamento.
Por outro lado, quanto ao benefício relativo ao dia do trabalhador e feriado carnavalesco, estes somente serão pagos caso o funcionário efetivamente trabalhar nestas datas.
Inclusive, com relação ao feriado carnavalesco, o trabalho na terça-feira de carnaval considerada como feriado pela empresa será remunerado como horas extraordinárias.
Assim, não está correto o entendimento do requerente para que estes benefícios constem na composição de custos.

Portanto, inexistem razões apresentadas que importem em alteração da planilha e,
consequentemente, republicação do edital.

23/09/2021 - 17:28 Esclarecimentos sobre a administração local e tributação 10/12/2021 - 09:08

Dúvida: Prezada pregoeira, boa tarde!

Solicito esclarecimento dos itens abaixo:
1) O órgão cederá alguma área para guardar os caminhões? Em relação a equipe da administração local, será cedido algum local?
2) Os valores de PIS/COFINS estão abaixo do percentual previsto em lei, qual cálculo foi utilizado?
3) Em relação a administração local, a empresa deverá fornecer todas as funções prevista na planilha de custo, com quantidade e valores estipulados?
4) Boa parte dos cargos previstos na administração local não estão previstos na CCT de limpeza, dessa forma, a empresa pode alterar os valores cotados?

Resposta: Seguem respostas encaminhadas pelo Setor Técnico:
1) A contratante não cederá qualquer área, seja para guarda de veículos ou para equipe de administração;
2) Os valores de PIS/COFINS considerados no cálculo de BDI levam em tomam por base o valor líquido dos tributos. Dessa maneira, são descontados, para este fim, os créditos
dos insumos adquiridos.
3) Conforme esclarecido pelo consultor Modus Engenharia, os custos com a Administração do Contrato foram considerados no BDI. Para evitar quaisquer equívocos, a aba
relativa à administração do contrato foi retirada da planilha de composição de custos.
4) Conforme esclarecido pelo consultor Modus Engenharia, os custos com a Administração do Contrato foram considerados no BDI. Para evitar quaisquer equívocos, a aba
relativa à administração do contrato foi retirada da planilha de composição de custos.

23/09/2021 - 16:29 Esclarecimento 10/12/2021 - 09:12

Dúvida: Prezada Pregoeira,

Solicitamos no arquivo em anexo, esclarecimento quanto alguns itens do projeto do básico e/ou planilha.

Resposta: Seguem respostas encaminhadas pelo Setor Técnico:
a) Do ônibus ferramental com banheiro:
A impugnante sustentou a inadequação do Projeto Básico no que diz respeito aos veículos utilizados como meio de transporte para os trabalhadores, com lotação estimada entre
08 (oito) e 14 (quatorze) passageiros, com o Anexo III da Portaria n.º 681/2020, do Ministério da Infraestrutura.
Informamos que o Projeto Básico e, consequentemente, a planilha de composição de custos, foram retificados para adequação à normativa.
b) Da poda de cercas vivas:
Foi sugerido pela impugnante a substituição das tesouras manuais, previstas no Projeto Básico para a realização da poda de cercas vivas, por moto-aparador, considerando que
o primeiro equipamento demandaria maior mão-de-obra para a execução dos serviços.
Nos canteiros do Município de Vitória não há quantitativo de cerca viva que justifiquem o uso de moto-aparadores e a previsão destes no Projeto Básico implicaria em impacto na
composição de custos de 1 (um) operador e 1 (um) moto-aparador.
Atualmente tem se utilizado a tesoura manual para proceder à poda de cerca viva e o serviço vem sendo prestado de maneira satisfatória.
Desse modo, a previsão de equipamentos como moto-aparadores e sopradores irão gerar ônus desnecessário à prestação do serviço, razão pela qual a sugestão feita pela
impugnante não será acolhida, mantendo-se o equipamento previsto no Projeto Básico.
c) Dos caminhões-pipa:
A impugnante requereu a substituição dos caminhões-pipa de 8.000L por 16.000L, argumentando que em grandes avenidas e altas demandas de irrigação, a capacidade de
armazenamento prevista no Projeto Básico não supre a necessidade volumétrica.
Ocorre que veículos com peso bruto total (pbt) entre 16 (dezesseis) e 45 (quarenta e cinco) toneladas estão proibidos de trafegarem no Município de Vitória, conforme
estabelecido no Decreto Municipal n.º 16.243/2015.
Além disso, tendo em vista que há localidades em que o caminhão precisa se sobrepor aos canteiros, os veículos com este peso bruto total importariam em danificar as vias e
calçadas dos parques.
Assim, a substituição dos veículos conforme requerido pela impugnante não é possível, considerando as normas municipais e os possíveis impactos causados pelos veículos
sugeridos.

23/09/2021 - 16:15 Dúvidas Balanço patrimonial e Credenciamento 10/12/2021 - 09:33
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Dúvida: 1. No item 9.3.5 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, subitem 9.3.5.1, item II, página 22, consta:

“9.3.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.3.5.1. Para comprovação da boa situação financeira da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos:”

“II. CÓPIAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO relativo ao último exercício exigível, devidamente registrado no Órgão Competente e apresentado na forma da Lei, onde se
encontram transcritos:

a) Termo de Abertura;
b) Termo de Encerramento;
c) Balanço Patrimonial;
d) Demonstração de Resultado do Exercício;”

Diante do Exposto, perguntamos:

a) Levando em consideração que as empresas optantes pelo regime tributário de lucro real, obrigadas a entregar o SPED Contábil desde o ano de 2009, não possuem
o registro na Junta Comercial de sua Jurisdição, nos Termos de Abertura, Encerramento, Balanço e Demonstração de Resultados, e sim o Recibo de Entrega do Livro Digital,
bem como autenticação dos signatários da escrituração, está correto o nosso entendimento de que, para as empresas optantes pelo regime tributário de lucro real, será aceito, na
forma da lei, o SPED Contábil nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1774, de 22 de dezembro de 2017 e Decreto Federal nº 8683/2016, que alterou o Decreto nº 1.800, de
30 de janeiro de 1996 e que regulamenta a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994?

b) Caso negativo, qual o tratamento será aplicado às sociedades limitadas, optantes pelo regime tributário de Lucro Real, com obrigatoriedade da apresentação do
Balanço na Forma do SPED Contábil Digital, com documentos na formatação acima?

2. No item 5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PROVEDOR, subitem 5.1, página 12, consta:

“5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PROVEDOR
5.1. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente cadastrados junto ao provedor do sistema eletrônico, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas
antes da data de realização do pregão.”

Considerando que, para fins de participação no pregão eletrônico em epígrafe, as licitantes deverão estar devidamente cadastrados e credenciadas no Portal de Compras
Públicas, conforme preâmbulo do edital;

Considerando que, para realizar o cadastro e credenciamento, o provedor exige apenas um representante, que será responsável perante o Portal de Compras Públicas, conforme
instruções no ato do cadastro.

Perguntamos:

a) Está correto o nosso entendimento de que para fins de participação do pregão em epígrafe, será considerando apenas um representante para cada licitante, e este poderá ser
um representante cadastrado não sendo necessário ser somente o representante legal (sócio) da empresa?

Resposta: Seguem respostas encaminhadas pela Contadora e Pregoeira:
1) Resposta da Contadora: Considerando o princípio da isonomia que norteia o certame, entende-se que as empresas que utilizam a Escrituração Contábil Digital - ECD, através
do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), devem entregar os mesmos documentos estabelecidos no Edital de convocação, na forma da Lei. Ressaltamos que, em se
tratando de contabilidade digital (SPED), as peças devem ser acompanhadas do Recibo de entrega da ECD emitido pelo SPED, conforme Art. 6º da IN 2003/2021 e Comunicado
Tecnico CTG 2001(R3) do Conselho Federal de Contabilidade, a fim de comprovar o registro no órgão competente.

2) Resposta Pregoeira: Será considerado um representante legal da empresa, sendo essa pessoa sócia ou através de Procuração outorgada pelo licitante.

23/09/2021 - 11:48 Dúvidas composição dos custos 10/12/2021 - 09:49

Dúvida: 1) os valores dos combustíveis estão abaixo do valor de mercado, no caso R$ 4,23 para diesel e R$ 5,49 gasolina. Nesse sentido, a empresa terá direito ao reequilíbrio
do contrato ou somente o reajuste após 12 meses de contrato? tendo em vista que esses insumos são representativos devido as quantidades de equipamentos e veículos que
utilizam os combustíveis.

2) No caso das equipes de trabalho, a quantidade prevista como exemplo: a do paisagismo necessariamente deverá ser a quantidade prevista no termo de referência ou poderá
ser subdimensionada de acordo com a necessidade da Prefeitura, ao invés de 10 equipes, 08 ou 05 ?

3) Os serviços sob demanda como poda do gramado deverá conter a equipe mínima de trabalho prevista no termo de referência, mesmo quando for solicitado uma quantidade
menor do que a prevista mensalmente?

4) devido aumento dos veículos com a Pandemia, os valores do veículos poderão ser reequilibrados? houve um aumento expressivo na tabela fipe e não condizem com os
valores previstos na planilha, qual método e qual referência foi utilizado como parâmetro na cotação de preços?
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Resposta: Seguem respostas encaminhadas pelo Setor Técnico:
1) os valores utilizados referem-se aos preços praticados na data base das composições, portanto, não se torna viável que, a cada aumento de combustíveis, tenha-se que
suspender uma licitação deste porte para que os cálculos sejam refeitos devido à defasagem dos preços orçados, sendo que há previsão no edital de pleitear o reequilíbrio
econômico-financeiro, conforme redação abaixo:
CLÁUSULA NONA – DO EQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO
8.1. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos previstos no artigo 65, inciso II, “d”, da Lei Federal nº 8.666/1993, será
proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e
darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente.
8.2. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada falhar em comprovar os requisitos previstos neste Edital, em especial nas
seguintes hipóteses:
a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte
interessada;
b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à sessão pública de entrega dos envelopes e declarações complementares ou posterior à
expiração da vigência do contrato;
c) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos suportados pela parte interessada;
d) A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de
evitar a sua ocorrência;
e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento.
f) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta.

Corroborando com o tema, o TCU assim se posicionou:

Não há óbice à concessão de reequilíbrio econômico-financeiro visando à revisão (ou recomposição) de preços de itens isolados, com fundamento no art. 65, inciso II, alínea "d",
da Lei 8.666/1993, desde que estejam presentes a imprevisibilidade ou a previsibilidade de efeitos incalculáveis e o impacto acentuado na relação contratual (teoria da
imprevisão); e que haja análise demonstrativa acerca do comportamento dos demais insumos relevantes que possam impactar o valor do contrato. Acórdão TCU nº 1.604/15
Plenário (Relator: Ministro Augusto Nardes).
Portanto, diante da imprevisibilidade no aumento dos combustíveis e considerando a previsão editalícia de Reequilíbrio, este custo na planilha não sofrerá alterações.

2) O quantitativo de equipes previsto no Projeto Básico é o necessário para a prestação de serviço em todo o município, devido ao quantitativo de áreas ajardinadas. Assim, o
quantitativo não poderá ser subdimensionado, devendo ser observada a composição de equipes nos seguintes moldes: 07 (sete) jardineiros, 01 (um) supervisor/encarregado e 01
(um) motorista.

3) Não, pois a medição do item relativo à poda de gramado é feita com base na metragem quadrada x mês. Conforme consta do Item 23.9.19, o critério de medição independe do
número de homens e equipes, de modo que a demanda pode ser alterada a critério da contratante.

4) A empresa de consultoria Modus Engenharia afirmou que os valores utilizados para a composição dos custos referem-se aos preços praticados na data base das composições.

Dessa maneira, conforme Cláusula 9ª do Contrato, relativa ao equilíbrio econômico-financeiro e Acórdão n.º 1.604/2015 do Tribunal de Contas da União, citados no primeiro
questionamento, considerando a imprevisibilidade quanto ao aumento dos combustíveis e previsão editalícia, não haverá alteração relativa a este custo na planilha de
composição.

22/09/2021 - 17:54 Periculosidade do operador de motosserra e valores da CCT 10/12/2021 - 09:51

Dúvida: Prezada pregoeira, boa tarde.

Solicito esclarecimento sobre a periculosidade dos cargos operador de motosserra e motopoda, pois o valor foi calculado sobre o salário mínimo da categoria (R$ 1.272,12) e
entendemos que o mesmo deveria ser feito no salário base do cargo (R$ 1.530,83), nosso entendimento está correto? Os valores previstos na CCT como auxílio creche e
odontológico devem ser cotados?

Resposta: Seguem respostas encaminhadas pelo Setor Técnico:
O adicional de periculosidade deve ser cotado com base no salário-mínimo da categoria, em razão do que dispõe a Cláusula 11ª do acordo coletivo.
Com relação ao auxílio-creche, a Cláusula 15ª da Convenção Coletiva de Trabalho possui a seguinte redação:
Fica assegurado às trabalhadoras o pagamento do valor de 30% (trinta por cento) do piso salarial da categoria previsto na Cláusula 3ª deste instrumento por mês, a título de
Auxílio Creche, a partir do 1º (primeiro) mês de retorno ao trabalho após a licença maternidade, até o 8º (oitavo) mês de nascimento do filho, extensivo ao empregado viúvo,
limitando-se este benefício para quem recebe até o piso salarial constante da Cláusula Terceira.
Tendo isto em vista, no Município de Vitória, todos os trabalhadores recebem acima do piso da categoria, não incidindo referido benefício. Portanto o auxílio-creche não é
considerado para a composição dos custos.
Com relação ao auxílio odontológico, não há a previsão deste direito em nenhuma das convenções coletivas que devem ser observadas para fins de composição dos custos.
Neste sentido, fica ao critério da empresa a cotação destes benefícios.

22/09/2021 - 17:53 Periculosidade do operador de motosserra e valores da CCT 10/12/2021 - 09:51

Dúvida: Prezada pregoeira, boa tarde.

Solicito esclarecimento sobre a periculosidade dos cargos operador de motosserra e motopoda, pois o valor foi calculado sobre o salário mínimo da categoria (R$ 1.272,12) e
entendemos que o mesmo deveria ser feito no salário base do cargo (R$ 1.530,83), nosso entendimento está correto? Os valores previstos na CCT como auxílio creche e
odontológico devem ser cotados?

Resposta: Seguem respostas encaminhadas pelo Setor Técnico:
O adicional de periculosidade deve ser cotado com base no salário-mínimo da categoria, em razão do que dispõe a Cláusula 11ª do acordo coletivo.
Com relação ao auxílio-creche, a Cláusula 15ª da Convenção Coletiva de Trabalho possui a seguinte redação:
Fica assegurado às trabalhadoras o pagamento do valor de 30% (trinta por cento) do piso salarial da categoria previsto na Cláusula 3ª deste instrumento por mês, a título de
Auxílio Creche, a partir do 1º (primeiro) mês de retorno ao trabalho após a licença maternidade, até o 8º (oitavo) mês de nascimento do filho, extensivo ao empregado viúvo,
limitando-se este benefício para quem recebe até o piso salarial constante da Cláusula Terceira.
Tendo isto em vista, no Município de Vitória, todos os trabalhadores recebem acima do piso da categoria, não incidindo referido benefício. Portanto o auxílio-creche não é
considerado para a composição dos custos.
Com relação ao auxílio odontológico, não há a previsão deste direito em nenhuma das convenções coletivas que devem ser observadas para fins de composição dos custos.
Neste sentido, fica ao critério da empresa a cotação destes benefícios.

22/09/2021 - 15:22 DUVIDA SOBRE COMPOSIÇÃO DE EQUIPE 10/12/2021 - 09:53

Dúvida: Prezada Comissão de Licitação, boa tarde!

Na Planilha de Custo, na ABA PAISAGISMO, consta na linha 104 - 2.1. CAMINHÃO BAU LEVE COM CAPACIDADE DE 14 PESSOAS

Aonde se lê BAU seria CABINE SUPLEMENTAR para 12 pessoas?

Aguardo o retorno.

Obrigada.

Resposta: Segue resposta encaminha pelo Setor Técnico:
A equipe técnica informou que foi alterada a planilha de composição, com a previsão de caminhão carroceria com cabine para 06 (seis) pessoas.

Lotes Licitados
Lote Item Descrição V. Referência Qtde Unidade Situação Julgamento

0001
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0001 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE
ÁREAS VERDES COMPREENDE O
FORNECIMENTO DE TODA A MÃO
DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS,
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS ROTINEIROS PARA
MANUTENÇÃO E REFORMA DAS
ÁREAS AJARDINADAS E
ARBORIZADAS DE VITÓRIA, ASSIM
ENTENDIDAS SEUS RESPECTIVOS
CANTEIROS ORNAMENTAIS E DE
FORRAÇÃO, GRAMADOS,
ARBUSTOS, ÁRVORES ISOLADAS
OU EM BOSQUES LOCALIZADAS
NAS ÁREAS VERDES DE USO
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE
VITÓRIA.

118.507.675,61 1 SVÇ Homologado Menor
Preço

VALOR TOTAL ESTIMADO 118.507.675,61

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

30/08/2021 - 14:17 EDITAL2021-172 _ KARINA - ÁREAS VERDES - Final.pdf

30/08/2021 - 14:17 Anexos do Edital.zip

14/09/2021 - 17:25 1.1.Impugnação - VIVEIRO CAMPO LINDO.zip

14/09/2021 - 17:26 Impugnação ao Edital 271.2021 - REFLORESTAR AMBIENTAL.pdf

14/09/2021 - 17:27 JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO-.pdf

27/09/2021 - 10:56 Impugnação ABRELPE - unificada.pdf

27/09/2021 - 11:00 Impugnação CREA-ES - Unificada.pdf

10/12/2021 - 08:43 JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO.zip

10/12/2021 - 08:44 CREA-JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO.zip

05/01/2022 - 17:29 EDITAL2021-172 _ KARINA - ÁREAS VERDES - Final - Atualizado_05.01.2022.pdf

05/01/2022 - 17:29 Anexos do Edital 05.01.2022.zip

15/02/2022 - 15:08 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO GRUPO M3.pdf

23/03/2022 - 15:21 EDITAL2021-172 _ KARINA - ÁREAS VERDES - Atualizado_10_03-assinado.pdf

23/03/2022 - 15:23 Anexos do Edital.zip

14/12/2022 - 14:02 Edital2021_172 e Anexos_Atualizado_12_2022.zip

13/01/2023 - 13:49 NOTA DE ESCLARECIMENTO - ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA-1.pdf

24/01/2023 - 13:16 SolicitaÃ`PAR`Ã£o Vitoria (1).pdf

01/02/2023 - 09:17 PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO-PALMÁCEA.pdf

01/02/2023 - 11:44 SolicitaÃ`PAR`Ã£o VitÃ³ria (1).pdf

16/02/2023 - 16:13 Análise Econômico Financeira - EMEC.pdf

16/02/2023 - 16:13 Análise Técnica - SEMMAM - EMEC.pdf

14/03/2023 - 13:59 Impugnação das Contrarrazões - Consórcio SA Amb. e Lituc..pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

21/09/2021 - 13:38 IMPUGNAÇÃO - Licitadesigner
Serviços Administrativos e Juridicos
Eirelli

Prezados, boa tarde!

Solicito à empresa que impugnou o edital que nos encaminhe por e-mail o arquivo da
impugnação, pois o Portal de Compras Públicas está dando erro ao tentar baixá-lo,
impossibilitando que tenhamos conhecimento dos motivos da impugnação.

Seguem os e-mail para envio do(s) arquivo(s):

kaschwartz@correio1.vitoria.es.gov.br
licitavitoria@gmail.com

Att,

Karina Adelina Schwartz
Pregoeira Municipal
Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação
SEGES/EP
Tel: (27) 3382-6037

27/09/2021 - 11:12 Impugnações Bom dia!
Informo a todos que as impugnações encaminhadas por e-mail foram anexadas no sistema
no campo "Outros Arquivos".

Att,

Karina Adelina Schwartz
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27/09/2021 - 16:39 AVISO DE SUSPENÇÃO Boa tarde!

O Município de Vitória torna público, a SUSPENSÃO “SINE DIE” do Pregão Eletrônico
172/2021, tendo em vista a necessidade de análise detalhada das impugnações e
questionamentos recebidos. Ressaltamos que a disponibilização do novo Edital, contendo as
novas datas e horários, será comunicada oportunamente por meio dos mesmos veículos de
imprensa.tt,

Att,

Prefeitura de Vitória
Karina Adelina Schwartz
Pregoeira Municipal
Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação
SEGES/EP
Tel: (27) 3382-6037
www.vitoria.es.gov.br

05/01/2022 - 11:10 Republicação do processo

05/01/2022 - 17:40 Republicação concluída

05/01/2022 - 17:40 Republicação concluída A republicação do processo foi concluída

07/02/2022 - 16:27 AVISO DE SUSPENÇÃO Boa tarde!

O Município de Vitória torna público, a SUSPENSÃO “SINE DIE” do Pregão Eletrônico
172/2021, tendo em vista a necessidade de análise detalhada das impugnações e
questionamentos recebidos. Ressaltamos que a disponibilização do novo Edital, contendo as
novas datas e horários, será comunicada oportunamente por meio dos mesmos veículos de
imprensa.

Att,

Prefeitura de Vitória
Karina Adelina Schwartz
Pregoeira Municipal
Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação
SEGES/EP
Tel: (27) 3382-6037
www.vitoria.es.gov.br

23/03/2022 - 17:53 Republicação do processo

23/03/2022 - 18:12 Republicação concluída

23/03/2022 - 18:12 Republicação concluída A republicação do processo foi concluída

24/03/2022 - 13:24 Republicação do Pregão Eletrônico n.
172/2021

O Município de Vitória torna público que o Pregão em referência teve seus prazos reabertos.
O novo edital está disponível nos sites portaldecompras.vitoria.es.gov.br e
portaldecompraspublicas.com.br

Considerando haver diversos arquivos já anexados a este processo, e, para facilitar a
identificação do Edital e Anexos retificados, informo que o Edital atualizado é o que está
descrito como "Atualizado_10_03-assinado" e, o "Anexos do Edital" deverá ser considerado o
que está com a planilha de custos no valor de R$ 113.182.803,17.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Att,

Karina Adelina Schwartz
Pregoeira Municipal
Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação
SEGES/EP
Tel: (27) 3382-6037
www.vitoria.es.gov.br

28/04/2022 - 17:38 Necessidade de Reabertura de Prazos O Pregão Eletrônico em referência TERÁ seus prazos reabertos tendo em vista a
necessidade de alterações/readequações no Edital e Planilhas de Custo. O novo edital
SERÁ DISPONIBILIZADO EM MOMENTO OPORTUNO nos sites
portaldecompras.vitoria.es.gov.br e portaldecompraspublicas.com.br.

Att,

Karina Adelina Schwartz
Pregoeira Municipal

29/04/2022 - 17:08 AVISO DE SUSPENSÃO "SINE DIE" Prezados,

Considerando Decisão Monocrática 00412/2022-6, expedida no Processo 00780/2022-6,
publicada nesta data no Diário de Contas do TCE-ES, o Secretário de Meio Ambiente
solicitou a SUSPENSÃO "SINE DIE" do edital de Pregão Eletrônico n.º 172/2021 para as
devidas alterações.

Att,

Karina Adelina Schwartz
Pregoeira Municipal.

14/12/2022 - 13:55 Republicação do processo

14/12/2022 - 14:17 Republicação concluída

14/12/2022 - 14:17 Republicação concluída A republicação do processo foi concluída

13/01/2023 - 13:51 NOTA DE ESCLARECIMENTO Boa tarde,

Informamos que anexamos ao Pregão Nota de Esclarecimento relacionado ao item 10.3.4.1,
III do Edital (Atestado de Capacidade Técnica).

Atenciosamente,
Pauline Lyra
Pregoeira Municipal Suplente
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16/01/2023 - 17:51 Comunicado - Impugnações e
Esclarecimentos

Boa tarde,

Notificamos que foram disponibilizados os esclarecimentos e os julgamentos das
impugnações.

Atenciosamente,

Pauline Lyra
Pregoeira Municipal Suplente

17/01/2023 - 10:08 Envio de Propostas Readequadas
172/2021

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0001 foi definida pelo pregoeiro
para 19/01/2023 às 10:10.

19/01/2023 - 10:54 Documentos solicitados para o
processo 172/2021

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 172/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

25/01/2023 - 16:23 Reabertura de Sessão Prezados, boa tarde! Informamos que a sessão será retomada no dia 27/01/23, às 09:00
horas.

Att,
Karina Adelina Schwartz
SEGES/EP

27/01/2023 - 09:07 Envio de Propostas Readequadas
172/2021

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0001 foi definida pelo pregoeiro
para 31/01/2023 às 09:10.

30/01/2023 - 17:06 Retomada da Sessão Pública Prezados, boa tarde! Informamos que a sessão será retomada no dia 01/02/23, às 09:00
horas.

Att,

Karina Adelina Schwartz
Pregoeira Municipal
SEGES/EP

01/02/2023 - 13:38 Envio de Propostas Readequadas
172/2021

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0001 foi definida pelo pregoeiro
para 03/02/2023 às 13:40.

02/02/2023 - 16:38 Documentos solicitados para o
processo 172/2021

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 172/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

10/02/2023 - 14:28 Documentos solicitados para o
processo 172/2021

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 172/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

15/02/2023 - 16:25 Retorno da Sessão pública para
julgamento.

Boa tarde. Agendado o retorno da sessão para julgamento dia 16/02, às 16:30.

Att,
Karina Adelina Schwartz
Pregoeira Municipal
SEGES/EP

Vencedores
Lote Item Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Valor de Referência Valor Total

0001 Lote 01

0001 Serviço de Manutenção
de Áreas Verdes
compreende o
fornecimento de toda a
mão de obra, materiais,
veículos, equipamentos
e ferramentas
necessárias à execução
dos serviços rotineiros
para manutenção e
reforma das áreas
ajardinadas e
arborizadas de Vitória,
assim entendidas seus
respectivos canteiros
ornamentais e de
forração, gramados,
arbustos, árvores
isoladas ou em bosques
localizadas nas áreas
verdes de uso público
do município de Vitória.

N/C N/C 1 105.999.548,31 105.999.548,31

VENCEDOR Emec - Obras e
Serviços Ltda

105.999.548,31

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Declaração de Inexistência de Impeditivos Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do
art. 39 do Decreto Municipal nº 17.959/2019.

Declaração de Garantia Contratual Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que concordo em entregar a garantia contratual,
conforme prevê o Artigo . nº. 56 da Lei nº 8.666, no ato da assinatura do contrato.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - Serviço de Manutenção de Áreas Verdes compreende o fornecimento de
toda a mão de obra, materiais, veículos, equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos
serviços rotineiros para manutenção e reforma das áreas ajardinadas e arborizadas de Vitória, assim
entendidas seus respectivos canteiros ornamentais e de forração, gramados, arbustos, árvores isoladas
ou em bosques localizadas nas áreas verdes de uso público do município de Vitória.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

M3 Engenharia e
Serviços Ltda

15.025.447/0001-
92

16/01/2023 -
16:36:04

N/C N/C 1 R$
118.507.675,61

R$
118.507.675,61

Sim

PALMACEA JARDINS
LTDA

00.658.799/0001-
08

17/01/2023 -
08:30:38

N/C N/C 1 R$
118.507.675,61

R$
118.507.675,61

Não

SA Gestão de Serviços
Especializados Eireli

04.125.754/0001-
29

16/01/2023 -
17:49:36

N/C N/C 1 R$
118.507.675,61

R$
118.507.675,61

Não

SERV SAN
SANEAMENTO
TECNICO E
COMERCIO LTDA

62.181.094/0001-
08

16/01/2023 -
18:02:10

N/C N/C 1 R$
118.507.675,61

R$
118.507.675,61

Não

Reflorestar Ambiental
Ltda

08.145.897/0001-
53

17/01/2023 -
08:34:07

N/C N/C 1 R$
118.507.675,61

R$
118.507.675,61

Sim

Emec - Obras e
Serviços Ltda

36.020.014/0001-
14

17/01/2023 -
08:55:09

N/C N/C 1 R$
117.000.000,00

R$
117.000.000,00

Não

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

Reflorestar Ambiental Ltda 08.145.897/0001-53 60 dias

SA Gestão de Serviços Especializados Eireli 04.125.754/0001-29 60 dias

M3 Engenharia e Serviços Ltda 15.025.447/0001-92 60 dias

Emec - Obras e Serviços Ltda 36.020.014/0001-14 60 dias

PALMACEA JARDINS LTDA 00.658.799/0001-08 60 dias

SERV SAN SANEAMENTO TECNICO E COMERCIO LTDA 62.181.094/0001-08 60 dias

Lances Enviados
0001 - Lote 01
Data Valor CNPJ Situação

16/01/2023 - 16:36:04 118.507.675,61 (proposta) 15.025.447/0001-92 - M3 Engenharia e
Serviços Ltda

Válido

16/01/2023 - 17:49:36 118.507.675,61 (proposta) 04.125.754/0001-29 - SA Gestão de
Serviços Especializados Eireli

Válido

16/01/2023 - 18:02:10 118.507.675,61 (proposta) 62.181.094/0001-08 - SERV SAN
SANEAMENTO TECNICO E
COMERCIO LTDA

Válido

17/01/2023 - 08:30:38 118.507.675,61 (proposta) 00.658.799/0001-08 - PALMACEA
JARDINS LTDA

Cancelado

17/01/2023 - 08:34:07 118.507.675,61 (proposta) 08.145.897/0001-53 - Reflorestar
Ambiental Ltda

Válido

17/01/2023 - 08:55:09 117.000.000,00 (proposta) 36.020.014/0001-14 - Emec - Obras e
Serviços Ltda

Válido

17/01/2023 - 09:36:38 118.000.000,00 04.125.754/0001-29 - SA Gestão de
Serviços Especializados Eireli

Válido

17/01/2023 - 09:37:29 112.220.000,00 36.020.014/0001-14 - Emec - Obras e
Serviços Ltda

Válido

17/01/2023 - 09:38:01 117.999.000,00 00.658.799/0001-08 - PALMACEA
JARDINS LTDA

Cancelado
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17/01/2023 - 09:38:20 113.835.000,00 62.181.094/0001-08 - SERV SAN
SANEAMENTO TECNICO E
COMERCIO LTDA

Válido

17/01/2023 - 09:39:29 113.400.000,00 15.025.447/0001-92 - M3 Engenharia e
Serviços Ltda

Válido

17/01/2023 - 09:39:51 113.000.000,00 04.125.754/0001-29 - SA Gestão de
Serviços Especializados Eireli

Válido

17/01/2023 - 09:41:07 113.100.000,00 00.658.799/0001-08 - PALMACEA
JARDINS LTDA

Cancelado

17/01/2023 - 09:42:40 116.000.000,00 08.145.897/0001-53 - Reflorestar
Ambiental Ltda

Válido

17/01/2023 - 09:45:12 112.200.000,00 04.125.754/0001-29 - SA Gestão de
Serviços Especializados Eireli

Válido

17/01/2023 - 09:48:16 111.000.000,00 62.181.094/0001-08 - SERV SAN
SANEAMENTO TECNICO E
COMERCIO LTDA

Válido

17/01/2023 - 09:48:28 110.000.000,00 04.125.754/0001-29 - SA Gestão de
Serviços Especializados Eireli

Válido

17/01/2023 - 09:48:46 112.000.000,00 00.658.799/0001-08 - PALMACEA
JARDINS LTDA

Cancelado

17/01/2023 - 09:48:50 109.900.000,00 04.125.754/0001-29 - SA Gestão de
Serviços Especializados Eireli

Válido

17/01/2023 - 09:49:18 109.899.000,00 04.125.754/0001-29 - SA Gestão de
Serviços Especializados Eireli

Válido

17/01/2023 - 09:49:44 109.897.000,00 04.125.754/0001-29 - SA Gestão de
Serviços Especializados Eireli

Válido

17/01/2023 - 09:50:05 109.896.500,00 04.125.754/0001-29 - SA Gestão de
Serviços Especializados Eireli

Válido

17/01/2023 - 09:50:27 109.500.000,00 00.658.799/0001-08 - PALMACEA
JARDINS LTDA

Cancelado

17/01/2023 - 09:50:31 109.890.000,00 04.125.754/0001-29 - SA Gestão de
Serviços Especializados Eireli

Válido

17/01/2023 - 09:50:42 109.400.000,00 04.125.754/0001-29 - SA Gestão de
Serviços Especializados Eireli

Válido

17/01/2023 - 09:51:13 109.300.000,00 04.125.754/0001-29 - SA Gestão de
Serviços Especializados Eireli

Válido

17/01/2023 - 09:51:35 109.250.000,00 04.125.754/0001-29 - SA Gestão de
Serviços Especializados Eireli

Válido

17/01/2023 - 09:52:16 109.244.000,00 04.125.754/0001-29 - SA Gestão de
Serviços Especializados Eireli

Válido

17/01/2023 - 09:52:50 109.241.000,00 04.125.754/0001-29 - SA Gestão de
Serviços Especializados Eireli

Válido

17/01/2023 - 09:53:57 109.000.000,00 62.181.094/0001-08 - SERV SAN
SANEAMENTO TECNICO E
COMERCIO LTDA

Válido

17/01/2023 - 09:54:13 108.500.000,00 04.125.754/0001-29 - SA Gestão de
Serviços Especializados Eireli

Válido

17/01/2023 - 09:54:39 108.350.000,00 04.125.754/0001-29 - SA Gestão de
Serviços Especializados Eireli

Válido

17/01/2023 - 09:55:08 108.330.000,00 04.125.754/0001-29 - SA Gestão de
Serviços Especializados Eireli

Válido

17/01/2023 - 09:55:54 108.329.000,00 04.125.754/0001-29 - SA Gestão de
Serviços Especializados Eireli

Válido

17/01/2023 - 09:56:40 108.327.000,00 04.125.754/0001-29 - SA Gestão de
Serviços Especializados Eireli

Válido

17/01/2023 - 09:58:07 115.500.000,00 (lance
oculto)

08.145.897/0001-53 - Reflorestar
Ambiental Ltda

Válido

17/01/2023 - 09:58:54 104.656.913,39 (lance
oculto)

00.658.799/0001-08 - PALMACEA
JARDINS LTDA

Cancelado

17/01/2023 - 09:59:28 106.000.000,00 (lance
oculto)

36.020.014/0001-14 - Emec - Obras e
Serviços Ltda

Válido

17/01/2023 - 09:59:47 108.100.000,00 (lance
oculto)

62.181.094/0001-08 - SERV SAN
SANEAMENTO TECNICO E
COMERCIO LTDA

Válido

17/01/2023 - 09:59:55 109.027.000,00 (lance
oculto)

15.025.447/0001-92 - M3 Engenharia e
Serviços Ltda

Válido

17/01/2023 - 10:00:48 106.500.000,00 (lance
oculto)

04.125.754/0001-29 - SA Gestão de
Serviços Especializados Eireli

Válido

17/01/2023 - 10:03:42 104.656.912,00 15.025.447/0001-92 - M3 Engenharia e
Serviços Ltda

Cancelado

03/02/2023 - 10:37:01 105.999.548,31 36.020.014/0001-14 - Emec - Obras e
Serviços Ltda

Válido
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Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Lote Data/Hora Enviado por Arquivo

0001 19/01/2023 - 12:54:10 15.025.447/0001-92 - M3 Engenharia e
Serviços Ltda

Planilha.zip

0001 03/02/2023 - 10:05:27 36.020.014/0001-14 - Emec - Obras e
Serviços Ltda

BRWF8DA0C2E7A9D_20230203_094040_554430.pdf

0001 06/02/2023 - 12:58:23 36.020.014/0001-14 - Emec - Obras e
Serviços Ltda

BRWF8DA0C2E7A9D_20230203_144935_554508.pdf

0001 06/02/2023 - 12:59:44 36.020.014/0001-14 - Emec - Obras e
Serviços Ltda

4.C P U AREAS VERDES 20220700 REV
3 - final_12_2022.pdf

0001 13/02/2023 - 16:29:25 36.020.014/0001-14 - Emec - Obras e
Serviços Ltda

4.C P U AREAS VERDES 20220700 REV
3 - final_12_2022 assinado.pdf

Documentos dos Fornecedores
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número Órgão de

Expedição
Data de
Expedição

Dt. de Validade Arquivo

Emec - Obras e Serviços
Ltda

17/01/2023 - 08:54 Evandro Helmer Guerra - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

PALMACEA JARDINS LTDA 28/04/2022 - 16:56 Hildivar Miranda - - - - Documentos
de
Habilitação

PALMACEA JARDINS LTDA 17/01/2023 - 08:28 Hildivar Miranda - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

Inabilitados
Data Fornecedor CNPJ Detalhe

01/02/2023 - 09:19:48 PALMACEA JARDINS LTDA 00.658.799/0001-08 Item 0001 - Lote 01

Desclassificação: A empresa Palmácea Jardins Ltda solicitou Desclassificação conforme Documento Anexado neste Portal. Daremos continuidade ao certame convocando a
próxima colocada.

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

17/02/2023 - 16:38 27/02/2023 - 23:59 02/03/2023 - 23:59

0001 - Lote 01

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

04.125.754/0001-29 - SA
Gestão de Serviços
Especializados Eireli

16/02/2023 - 16:44:52 Ilustríssima Senhora Pregoeira, o CONSÓRCIO SA AMBIENTAL e LITUCERA,
neste ato representado pela sua Consorciada Líder, vem tempestivamente
manifestar sua intenção recursal contra a R. Decisão que declarou a licitante
EMEC OBRAS E SERVIÇOS LTDA. vencedora do certame, vez que a citada
empresa deixou de cumprir exigências legais e editalícias, ensejando em sua
inabilitação e desclassificação da sua proposta, conforme restará patentemente
demonstrado nas razões recursais que serão apresentadas na forma do item
6.5.2. do instrumento convocatório.

Deferido

Recursos
CNPJ Data de Envio Recurso Julgamento

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=1354462&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=1378806&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=1382670&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=1382673&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=1382673&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=1395588&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=1395588&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=6939224&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=6939224&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=6939224&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=6939224&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=6939224&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=6939224&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=6939224&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5418599&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5418599&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5418599&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=6939113&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=6939113&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=6939113&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=6939113&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=6939113&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=6939113&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=6939113&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
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04.125.754/0001-29 - SA
Gestão de Serviços
Especializados Eireli

17/02/2023 - 16:58:02 O Consórcio SA Ambiental e Litucera, única licitante a
manifestar intenção em interpor recurso, vem
tempestivamente juntar suas razões recursais,
deprecando que seja julgado pela Pregoeira, não
havendo necessidade de dilação dos prazos recursais.
Recurso Administrativo em face da EMEC.pdf.

Indeferido

Contrarrazões
CNPJ Data de Envio Contrarrazão Julgamento

36.020.014/0001-14 - Emec -
Obras e Serviços Ltda

02/03/2023 - 15:06 Ilustríssima Senhora Pregoeira, a empresa Emec Obras
e Serviços Ltda, vem tempestivamente apresentar
contrarazões em favor do recurso apresentado pelo
Consórcio S.A Ambiental e Litucera.
ContrarrazaoEMEC-2 (Guardado automaticamente).pdf.

Deferido

Julgamentos
Data do Julgamento Justificativa

31/03/2023 - 16:44:14 Conheço do recurso interposto pela Recorrente, porquanto preenchidos os requisitos de admissibilidade. No mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação anexa. Julgamento de Recurso.zip.

Classificação Parcial

LOTE 0001 - Lote 01
Classif. Fornecedor CPF/CNPJ Situação ¹ Valor Global

1º PALMACEA JARDINS LTDA 00.658.799/0001-08 Desclassificado 104.656.913,39

2º Emec - Obras e Serviços Ltda 36.020.014/0001-14 Arrematante 105.999.548,31

3º SA Gestão de Serviços Especializados Eireli 04.125.754/0001-29 Classificado 106.500.000,00

4º SERV SAN SANEAMENTO TECNICO E
COMERCIO LTDA

62.181.094/0001-08 Classificado 108.100.000,00

5º M3 Engenharia e Serviços Ltda 15.025.447/0001-92 Classificado 109.027.000,00

6º Reflorestar Ambiental Ltda 08.145.897/0001-53 Classificado 115.500.000,00

¹ Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

Chat
Data Apelido Frase

05/01/2022 - 11:10 Sistema O processo foi republicado em 05/01/2022 às 11:10.

07/02/2022 - 16:25:23 Sistema O processo foi suspenso por iniciativa da autoridade competente.

07/02/2022 - 16:25:23 Sistema Motivo: Consoante manifestação do Secretário Municipal de Meio Ambiente, DECIDO pela suspensão do
Edital de Pregão Eletrônico n.º 172/2021, para análise técnica das impugnações apresentadas.

23/03/2022 - 17:44:07 Sistema O processo foi reaberto pelo pregoeiro.

23/03/2022 - 17:44:07 Sistema Motivo: Após alterações no edital, o Pregão Eletrônico foi republicado com novas datas.

23/03/2022 - 17:48:04 Sistema O processo foi retificado em 23/03/2022 às 17:48.

23/03/2022 - 17:48:04 Sistema Motivo: Pregão Republicado.

23/03/2022 - 17:54 Sistema O processo foi republicado em 23/03/2022 às 17:54.

28/04/2022 - 17:40:43 Sistema O processo foi suspenso por iniciativa da autoridade competente.

28/04/2022 - 17:40:43 Sistema Motivo: Suspenso para análise de impugnação e posterior republicação.

14/12/2022 - 13:55 Sistema O processo foi republicado em 14/12/2022 às 13:55.

14/12/2022 - 13:55:00 Sistema O processo foi reaberto pelo pregoeiro.

14/12/2022 - 13:55:00 Sistema Motivo: O Município de Vitória torna público que o Pregão em referência teve seus prazos reabertos. O novo
edital está disponível nos sites portaldecompras.vitoria.es.gov.br e portaldecompraspublicas.com.br
Considerando haver diversos arquivos já anexados a este processo, e, para facilitar a identificação do Edital
e Anexos REtificados, todos estão descritos como "Atualizado_12_2022". Qualquer dúvida estamos à
disposição. Att, Karina Adelina Schwartz Pregoeira Municipal Secretaria de Gestão, Planejamento e
Comunicação SEGES/EP Tel: (27) 3382-6037 www.vitoria.es.gov.br

14/12/2022 - 14:02:12 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (Edital2021_172 e Anexos_Atualizado_12_2022.zip) em 14/12/2022 às
14:02.

13/01/2023 - 13:49:20 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (NOTA DE ESCLARECIMENTO - ATESTADOS DE CAPACIDADE
TÉCNICA-1.pdf) em 13/01/2023 às 13:49.

16/01/2023 - 17:45:49 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (JULGAM~1.ZIP) em 16/01/2023 às 17:45.

16/01/2023 - 17:46:16 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO_Emec Obras e Serviços.zip) em
16/01/2023 às 17:46.

17/01/2023 - 09:31:13 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

17/01/2023 - 09:32:24 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto
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17/01/2023 - 09:32:24 Sistema Conforme Decreto nº 17.959/2019No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da
sessão pública terá duração de quinze minutos.

17/01/2023 - 09:32:24 Sistema Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

17/01/2023 - 09:32:24 Sistema Encerrado o prazo anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e
os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

17/01/2023 - 09:32:24 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

17/01/2023 - 09:32:37 Pregoeiro Bom dia, Srs. Licitantes, estamos iniciando mais um Pregão Eletrônico da Prefeitura Municipal de Vitória.

17/01/2023 - 09:32:55 Pregoeiro Vamos ao início da sessão de disputa do Pregão Eletrônico 172/2021.

17/01/2023 - 09:33:02 Sistema O lote 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

17/01/2023 - 09:33:02 Sistema O lote 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

17/01/2023 - 09:35:14 Pregoeiro Senhores Licitantes, participem! A participação de todos é muito importante.

17/01/2023 - 09:37:03 Pregoeiro Senhores, estamos no aguardo de melhores lances. Enviem suas propostas!

17/01/2023 - 09:40:14 Pregoeiro Façam suas reduções.

17/01/2023 - 09:43:32 Pregoeiro Senhores, ainda há tempo de disputar. Enviem seus lances!

17/01/2023 - 09:47:25 Pregoeiro Senhores, reduzam seus preços agora, dentro do tempo normal. Não esperem o tempo aleatório chegar para
darem seus lances, pois no tempo aleatório vocês podem não ter chance.

17/01/2023 - 09:48:02 Sistema O lote 0001 entrou em tempo aleatório.

17/01/2023 - 09:48:16 Pregoeiro Lembramos que o tempo aleatório é IMPREVISÍVEL. Portanto, enviem seus lances agora!

17/01/2023 - 09:56:45 Sistema Para o lote 0001, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 17/01/2023 às 10:01:46.

17/01/2023 - 10:01:46 Sistema A fase de lances fechados do lote 0001 foi encerrada em 17/01/2023 às 10:01:46.

17/01/2023 - 10:01:47 Sistema O lote 0001 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC
123/2006.

17/01/2023 - 10:01:47 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 109.027.000,00 pode dar um lance de desempate pela LC
123/2006 para o lote 0001 até 17/01/2023 às 10:06:46.

17/01/2023 - 10:03:42 Sistema O lote 0001 recebeu um lance de desempate da LC 123/2006 no valor de R$ 104.656.912,00.

17/01/2023 - 10:03:42 Sistema O lote 0001 foi encerrado.

17/01/2023 - 10:04:40 Sistema O lote 0001 teve como arrematante M3 Engenharia e Serviços Ltda - EPP/SS com lance de R$
104.656.912,00.

17/01/2023 - 10:05:55 Sistema Foi aberta negociação para o lote 0001. O prazo é até às 12:10 do dia 17/01/2023.

17/01/2023 - 10:07:09 Pregoeiro Conforme edital, abriremos a fase de Negociação. Por favor, verifiquem a possibilidade de redução do Lance
ofertado.

17/01/2023 - 10:08:38 Sistema A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0001 foi definida pelo pregoeiro para 19/01/2023
às 10:10.

17/01/2023 - 10:09:34 Pregoeiro O vencedor do certame terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme Edital, para enviar, pelo
sistema, a proposta comercial definitiva, a planilha orçamentária, as composições de preços unitários e o
cronograma de desembolso físico-financeiro, devidamente atualizados, em conformidade com o último lance
ofertado ou valor negociado.

18/01/2023 - 13:38:48 Sistema O lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada e um novo arquivo.

19/01/2023 - 10:09:05 Sistema O fornecedor anexou um novo arquivo à proposta readequada para o lote 0001.

19/01/2023 - 10:54:52 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até às 13:00 do dia 19/01/2023.

19/01/2023 - 10:54:52 Sistema Motivo: Considerando o envio das planilhas em “.XLS ou XLSX", solicitamos o envio das mesmas em Papel
Timbrado e assinadas, conforme item 10.4 do Edital.

19/01/2023 - 12:54:10 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

23/01/2023 - 09:41:48 Pregoeiro Comunicamos que o último lance de desempate será cancelado, conside E SErando parecer Jurídico de que
o Consórcio composto pelas empresas M3 ENGENHARIARVICOS LTDA e CHRONOS ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA , tendo faturamento acima do limite da LC 123/2006, não pode se valer do benefício legal
de desempate.

24/01/2023 - 13:16:10 Sistema Atendendo solicitação do comprador o lance de desempate do fornecedor M3 Engenharia e Serviços Ltda no
valor de R$ 104.656.912,00 no lote 01 foi anulado. O fornecedor Reflorestar Ambiental Ltda é o novo
arrematante do lote 01 com o lance de R$ 115.500.000,00.

24/01/2023 - 17:14:52 Sistema Atendendo solicitação do comprador o lance de desempate do fornecedor M3 Engenharia e Serviços Ltda no
valor de R$ 104.656.912,00 no lote 01 foi anulado. O fornecedor PALMACEA JARDINS LTDA é o novo
arrematante do lote 01 com o lance de R$ 104.656.913,39.

25/01/2023 - 14:02:49 Sistema Informamos que, a declaração de arrematante do fornecedor Reflorestar Ambiental Ltda, ocorrida após
exclusão do lance de desempate ofertado pelo fornecedor M3 ENGENHARIARVICOS LTDA trata-se de um
erro no sistema. Foi feita uma correção e agora consta o vencedor correto, qual seja, fornecedor PALMACEA
JARDINS LTDA, com o lance de R$ 104.656.913.

25/01/2023 - 16:23:02 Pregoeiro Prezados, boa tarde! Informamos que a sessão será retomada no dia 27/01/23, às 09:00 horas.

27/01/2023 - 09:04:41 Pregoeiro Bom dia a todos! Daremos prosseguimento ao certame e faremos a convocação da Empresa PALMACEA
JARDINS LTDA para, no prazo de 2h, realize a Negociação de seu lance.

27/01/2023 - 09:05:44 Pregoeiro Também será aberto o prazo de 48h para inserção da proposta readequada e demais anexos, conforme
edital.

27/01/2023 - 09:07:02 Sistema Foi aberta negociação para o lote 0001. O prazo é até às 11:07 do dia 27/01/2023.

27/01/2023 - 09:07:02 Sistema Motivo: Conforme edital, está aberta a fase de Negociação. Por favor, verifiquem a possibilidade de redução
do Lance ofertado.
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27/01/2023 - 09:07:40 Sistema A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0001 foi definida pelo pregoeiro para 31/01/2023
às 09:10.

27/01/2023 - 09:08:04 Pregoeiro O vencedor do certame terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme Edital, para enviar, pelo
sistema, a proposta comercial definitiva, a planilha orçamentária, as composições de preços unitários e o
cronograma de desembolso físico-financeiro, devidamente atualizados, em conformidade com o último lance
ofertado ou valor negociado.

27/01/2023 - 11:06:06 F. PALMACEA JARDINS
LTDA

Negociação Item 0001: Sra. Pregoeira, bom dia. Informamos que a empresa chegou no seu preço máximo e
com isso enviaremos a proposta dentro do prazo solicitado.

30/01/2023 - 17:05:05 Pregoeiro Prezados, boa tarde! Informamos que a sessão será retomada no dia 01/02/23, às 09:00 horas.

01/02/2023 - 09:17:45 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO-PALMÁCEA.pdf) em 01/02/2023 às
09:17.

01/02/2023 - 09:19:48 Sistema O fornecedor PALMACEA JARDINS LTDA foi desclassificado para o lote 0001 pelo pregoeiro.

01/02/2023 - 09:19:48 Sistema Motivo: A empresa Palmácea Jardins Ltda solicitou Desclassificação conforme Documento Anexado neste
Portal. Daremos continuidade ao certame convocando a próxima colocada.

01/02/2023 - 09:19:48 Sistema O lote 0001 tem como novo arrematante Emec - Obras e Serviços Ltda com lance de R$ 106.000.000,00.

01/02/2023 - 09:19:48 Sistema Para o lote 0001, o fornecedor M3 Engenharia e Serviços Ltda tem direito a lance de desempate conforme a
LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

01/02/2023 - 11:44:04 Sistema Atendendo solicitação da Prefeitura, o direito a lance de desempate do fornecedor M3 ENGENHARIA E
SERVIÇOS LTDA no Lote 0001 foi anulado.

01/02/2023 - 12:03:13 Pregoeiro Informo que Abriremos o prazo de Negociação e Proposta Readequada às 13:30h

01/02/2023 - 13:37:41 Sistema Foi aberta negociação para o lote 0001. O prazo é até às 15:40 do dia 01/02/2023.

01/02/2023 - 13:37:41 Sistema Motivo: Solicito que verifiquem a possibilidade de redução do Lance ofertado.

01/02/2023 - 13:38:08 Sistema A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0001 foi definida pelo pregoeiro para 03/02/2023
às 13:40.

01/02/2023 - 13:38:30 Pregoeiro O vencedor do certame terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme Edital, para enviar, pelo
sistema, a proposta comercial definitiva, a planilha orçamentária, as composições de preços unitários e o
cronograma de desembolso físico-financeiro, devidamente atualizados, em conformidade com o último lance
ofertado ou valor negociado.

01/02/2023 - 13:43:22 F. Emec - Obras e Se... Negociação Item 0001: Ilustre Pregoeiro já estamos no preço limite para a execução do contrato objeto da
licitação. Informamos que estamos readequando a proposta ao nosso último lance ofertado e estaremos
encaminhando dentro do prazo estipulado.

02/02/2023 - 16:38:17 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 06/02/2023.

02/02/2023 - 16:38:17 Sistema Motivo: A Contadora encontrou divergência no livro do qual o balanço foi extraído (o balanço fala que foi
extraído do livro 43 mas o SPED é livro 44 ), sendo assim, solicitamos que encaminhem as peças no formato
SPED.

03/02/2023 - 10:05:27 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

03/02/2023 - 10:37:01 Sistema O lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada e um novo arquivo.

03/02/2023 - 15:19:10 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até às 15:20 do dia 06/02/2023.

03/02/2023 - 15:19:10 Sistema Motivo: Verificamos que os documentos enviados na referida diligência ficaram faltando as peças contábeis
(Formatação SPED) referentes às contas de Passivo de todo exercício, sem os quais ficamos
impossibilitados de realizar a apuração dos índices conforme exigimos no edital. Solicitamos a inserção
desses documentos.

03/02/2023 - 15:20:20 Pregoeiro Considerando o envio das planilhas em 1C.XLS ou XLSX, solicitamos da empresa arrematante (EMEC
OBRAS...) o envio das mesmas em Papel Timbrado e assinadas, conforme item 10.4 do Edital.

06/02/2023 - 12:58:23 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

06/02/2023 - 12:59:43 F. Emec - Obras e Se... Documentação Lote 0001: Proposta final em pdf

06/02/2023 - 12:59:44 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

10/02/2023 - 14:28:11 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até às 14:30 do dia 14/02/2023.

10/02/2023 - 14:28:11 Sistema Motivo: Considerando a análise técnica, solicitamos da empresa arrematante (EMEC OBRAS...) o reenvio
das planilhas para fazer constar, conforme descrito no projeto básico, as seguintes informações: i) no item
plantio de mudas, em relação ao insumo "tutor", fazer a previsão de "tutores com tratamento"; ii) no item
cesto aéreo, em relação à mão-de-obra, fazer a previsão de jardineiro operador de cesto."

13/02/2023 - 16:29:25 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

15/02/2023 - 16:23:23 Sistema A proposta readequada enviada para o lote 0001 foi aprovada pelo Pregoeiro.

15/02/2023 - 16:23:23 Sistema O valor vencedor para o lote 0001 foi alterado para R$ 105.999.548,31 para corresponder a proposta
readequada.

15/02/2023 - 16:24:30 Pregoeiro Boa tarde. Agendado o retorno da sessão para julgamento dia 16/02, às 16:30.

16/02/2023 - 16:13:04 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (Análise Econômico Financeira - EMEC.pdf) em 16/02/2023 às 16:13.

16/02/2023 - 16:13:20 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (Análise Técnica - SEMMAM - EMEC.pdf) em 16/02/2023 às 16:13.

16/02/2023 - 16:34:44 Pregoeiro Boa tarde a todos. Informo que a sessão está retomada para julgamento.

16/02/2023 - 16:36:31 Sistema Para o lote 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor Emec - Obras e Serviços Ltda.

16/02/2023 - 16:37:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 17/02/2023 às 16:38.

16/02/2023 - 16:44:52 Sistema O fornecedor SA Gestão de Serviços Especializados Eireli - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o
lote 0001.

16/02/2023 - 17:47:02 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o lote 0001.

16/02/2023 - 17:47:02 Sistema Intenção: Ilustríssima Senhora Pregoeira, o CONSÓRCIO SA AMBIENTAL e LITUCERA, neste ato
representado pela sua Consorciada Líder, vem tempestivamente manifestar sua intenção recursal contra a R.
Decisão que declarou a licitante EMEC OBRAS E SERVIÇOS LTDA. vencedora do certame, vez que a
citada empresa deixou de cumprir exigências legais e editalícias, ensejando em sua inabilitação e
desclassificação da sua proposta, conforme restará patentemente demonstrado nas razões recursais que
serão apresentadas na forma do item 6.5.2. do instrumento convocatório.
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17/02/2023 - 16:52:23 Sistema O prazo para recursos no item 0001 foi definido pelo pregoeiro para 27/02/2023 às 23:59, com limite de
contrarrazão para 02/03/2023 às 23:59.

17/02/2023 - 16:58:02 Sistema O fornecedor SA Gestão de Serviços Especializados Eireli - Ltda/Eireli enviou recurso para o lote 0001.

02/03/2023 - 15:06:31 Sistema O fornecedor Emec - Obras e Serviços Ltda - Ltda/Eireli enviou contrarrazão para o lote 0001.

14/03/2023 - 13:59:57 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (Impugnação das Contrarrazões - Consórcio SA Amb. e Lituc..pdf) em
14/03/2023 às 13:59.

14/03/2023 - 14:04:54 Pregoeiro Prezados, boa tarde! Informo que o Consórcio SA Ambiental e Litucera encaminhou por e-mail uma
Impugnação das Contrarrazões da EMEC Obras e Serviços Ltda. Esta Impugnação está disponível neste
Portal para conhecimentos de todos os interessado.

31/03/2023 - 16:43:13 Sistema Os recursos do lote 0001 foram encaminhados para julgamento.

31/03/2023 - 16:44:35 Autoridade Competente Conheço do recurso interposto pela Recorrente, porquanto preenchidos os requisitos de admissibilidade. No
mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação anexa.

31/03/2023 - 17:13:31 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

31/03/2023 - 18:15:29 Sistema O Lote 0001 foi adjudicado por Anckimar Pratissolli.

31/03/2023 - 18:15:32 Sistema O Lote 0001 foi homologado por Anckimar Pratissolli.

Mudanças de Autoridade Competente
Nome Alterado Em

Anckimar Pratissolli 09/01/2023 - 08:56:26

JAQUELINE CARMO MURÇA 17/01/2023 - 07:41:43

Mudanças de Pregoeiro
Nome Alterado Em

KARINA ADELINA SCHWARTZ 05/01/2022 - 08:57:38

PAULINE GUEDES LYRA 24/01/2022 - 17:04:28

KARINA ADELINA SCHWARTZ 26/12/2022 - 09:22:50

PAULINE GUEDES LYRA 02/01/2023 - 09:35:41

KARINA ADELINA SCHWARTZ 09/01/2023 - 08:56:26

PAULINE GUEDES LYRA 25/01/2023 - 09:25:51

KARINA ADELINA SCHWARTZ 10/02/2023 - 14:27:17

PAULINE GUEDES LYRA 15/02/2023 - 16:20:58

Mudanças de Equipe de Apoio
Nome Alterado Em

LUCIANA CAMPOS SANTIAGO MARTINS 05/01/2022 - 08:57:38

PAULINE GUEDES LYRA 05/01/2022 - 08:57:38

LUCIANA CAMPOS SANTIAGO MARTINS 24/01/2022 - 17:04:28

PAULINE GUEDES LYRA 24/01/2022 - 17:04:28

PAULINE GUEDES LYRA 26/12/2022 - 09:22:50

Marco Antônio Aguiar da Silva 26/12/2022 - 09:22:50

Marco Antônio Aguiar da Silva 02/01/2023 - 09:35:41

PAULINE GUEDES LYRA 02/01/2023 - 09:35:41

Marco Antônio Aguiar da Silva 09/01/2023 - 08:56:26

PAULINE GUEDES LYRA 09/01/2023 - 08:56:26

PAULINE GUEDES LYRA 17/01/2023 - 07:41:43

Marco Antônio Aguiar da Silva 17/01/2023 - 07:41:43

Marco Antônio Aguiar da Silva 25/01/2023 - 09:25:51

PAULINE GUEDES LYRA 25/01/2023 - 09:25:51

Marco Antônio Aguiar da Silva 10/02/2023 - 14:27:17

PAULINE GUEDES LYRA 10/02/2023 - 14:27:17

Marco Antônio Aguiar da Silva 10/02/2023 - 14:31:39

PAULINE GUEDES LYRA 10/02/2023 - 14:31:39

Marco Antônio Aguiar da Silva 15/02/2023 - 16:20:58

PAULINE GUEDES LYRA 15/02/2023 - 16:20:58
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KARINA ADELINA SCHWARTZ

Pregoeiro

Anckimar Pratissolli

Autoridade Competente

Marco Antônio Aguiar da Silva

Apoio

PAULINE GUEDES LYRA

Apoio
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